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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 008/2021
                               PROCESSO 20.0.000100934-7
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC GRUPO DE PACIENTES ARTRÍTICOS DE PORTO ALEGRE de alteração do Plano de Trabalho e do Plano de Aplicação referentes ao Edital 01/2020 do COMUI, no valor de R$ 123.376,62, com a exclusão de itens relativos à reforma do imóvel em que a OSC atua, conforme Ofício da Instituição.
Sessão Plenária nº 003/2021 do COMUI, 09 de fevereiro de 2021.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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